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1. INTRODUÇÃO 
 

O Instituto Nacional de Estatística (INE) é o órgão executivo central de produção e 

difusão das estatísticas oficiais no âmbito do Sistema Estatístico Nacional (SEN). Tem 

por missão produzir e difundir, de forma eficiente, informação estatística oficial de 

qualidade, necessária ao conhecimento objetivo duma sociedade em mudança, que 

ajude os cabo-verdianos a conhecer melhor o seu país, a sua população, os seus 

recursos, a sua economia, a sua sociedade e a sua cultura.   

Cabo Verde, acabou de realizar a recolha de dados do V Recenseamento Geral da 

População e Habitação de 2021 (RGPH-2021) que é a maior e a mais complexa 

operação estatística, contabilizando e caracterizando todos os edifícios e alojamentos 

do parque habitacional, os agregados familiares e as pessoas residentes e presentes 

no território nacional. 

Esta importante operação estatística, apesar de todos os procedimentos técnicos e de 

sensibilização implementados, pode apresentar algumas insuficiências devido: 

 à descrição do limite do Distrito de Recenseamento (DR) (área de trabalho 
designado a cada agente inquiridor); 

 à qualidade dos documentos técnicos e metodológicos (questionários, manuais, 
etc.); 

 à equipa de recolha de dados (inquiridores, controladores, supervisores, etc.); 

 aos respondentes (pouca colaboração, ignorância, recusa de fornecer 
informações, etc.); 

 ao aplicativo informático de recolha de dados; 

 ao tratamento e tabulação dos dados. 

 

Assim é inevitável que num recenseamento não existam erros. O importante é 

determinar a amplitude e as causas dos erros, a fim de avaliar o nível de exatidão dos 

dados recolhidos por forma a evitá-los nos próximos recenseamentos e inquéritos 

estatísticos. 

Vários tipos de erros podem afetar os resultados de um recenseamento. Trata-se dos 

erros de cobertura resultantes de omissões ou dupla contagem e erros de conteúdo que 

podem afetar a qualidade dos dados individuais. 

Tendo em conta essas insuficiências, as Nações Unidas recomendam a realização de 

um Inquérito Pós-Censitário (IPC) por amostragem imediatamente após um 

recenseamento, com o intuito de avaliar a cobertura e a qualidade dos dados recolhidos. 

O RGPH-2021 foi realizado de 16 a 30 de junho e dois meses após será realizado um 

IPC incidindo nos principais meios urbanos e rurais do país. Entretanto, este inquérito 

não abrangerá os alojamentos coletivos, as visitas nos agregados familiares e os sem 

abrigo. 

Este documento é um instrumento de formação, mas sobretudo, o guia do agente 

inquiridor no desenvolvimento das suas tarefas, devendo seguir exatamente as 

recomendações nele contidas. 
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2. GENERALIDADES SOBRE O IPC 

O IPC é uma recontagem dos edifícios, alojamentos, agregados familiares e indivíduos 

numa amostra representativa a nível nacional, e será realizado em três etapas: 

1. Operação de recolha de dados; 

2. Operação de emparelhamento; 

3. Operação de conciliação no terreno. 

 

2.1. OBJETIVOS DO IPC 
 

O IPC tem como principal objetivo avaliar a cobertura e a qualidade de dados recolhidos 

durante o RGPH-2021. 

Especificamente pretende-se: 

 Avaliar a cobertura do RGPH-2021 a nível nacional, urbano e rural;  

 Avaliar a qualidade de resposta de algumas variáveis importantes ligadas à 

estrutura da população (sexo, idade, relação de parentesco, etc.); 

 Detetar eventuais problemas de conceitos e procedimentos a serem melhorados 

nos futuros recenseamentos e inquéritos estatísticos. 

 

2.2. QUAL É A SUA IMPORTÂNCIA? 
 

Como foi referido anteriormente, os resultados do IPC vão permitir avaliar a cobertura 
do RGPH-2021, bem como medir a qualidade do conteúdo recolhido para algumas 
variáveis ligadas à estrutura da população (sexo e idade). 

Dado à importância dessas variáveis ligadas à população na planificação e nas 
projeções demográficas, a avaliação da qualidade das respostas obtidas é 
determinante, por que dela depende a qualidade das futuras estimativas e projeções de 
população que serão elaboradas a partir dos resultados definitivos do RGPH-2021. 
 

2.3. QUEM O FAZ? 
 

O IPC será realizado pelo INE através de uma equipa técnica designada para efeito. Os 
melhores agentes recenseadores e/ou controladores que participaram no RGPH-2021, 
serão envolvidos na recolha dos dados. 

 

2.4. COMO SE FAZ? 

O IPC é um inquérito por amostragem realizado em quatro estratos, ou seja, Praia 
urbana, S. Vicente urbano, outro urbano e rural. A operação de recolha far-se-á a nível 
dos DR´s selecionados em cada um dos estratos. Nos DR´s escolhidos inquirir-se-á 
todas as quatro unidades estatísticas (edifício, alojamento, agregado familiar e 
indivíduo).  

Trata-se de um levantamento exaustivo de todas as unidades estatísticas, com exceção 

dos alojamentos coletivos, das visitas nos agregados e dos sem abrigos, dentro de um 

determinado DR, com o intuito de comparar os resultados obtidos com os do RGPH-

2021, emparelhando os indivíduos encontrados nas duas operações. 
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A recolha é realizada através de entrevista direta junto dos representantes dos 

agregados familiares, sendo as respostas registadas no dispositivo móvel. 

Uma diferença importante entre o RGPH-2021 e o IPC é a Data de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. TIPOS DE QUESTIONÁRIOS 

 

Os questionários do IPC permitirão classificar cada indivíduo no respetivo agregado 

familiar como não migrante, chegado, saído ou não se aplica, relativamente ao seu 

estatuto na data do RGPH-2021. 

 

No IPC, os mesmos tipos de questionários que os do RGPH-2021, serão utilizados para 

a recolha de dados, de acordo com cada unidade estatística a observar. Todavia, 

apenas algumas perguntas serão retidas como o sexo, a idade e a relação de 

parentesco. Os modelos de questionários a utilizar são os seguintes: 

 EDIFÍCIO – Este questionário será utilizado para cada edifício, de natureza 

permanente ou não, que contenha pelo menos um alojamento familiar (ocupado ou 

não).  

 ALOJAMENTO – Este questionário será utilizado para todos os tipos de alojamentos, 

situados em edifícios de tipo clássico e não clássicos.  

 AGREGADO FAMILIAR – Este questionário está concebido de forma a recolher as 

informações sobre:  

 Todas as pessoas que compõem o agregado familiar, assim como, as 

relações de parentesco com o seu representante;  

 Mudança de residência após o RGPH-2021; 

 Falecimento após o RGPH-2021. 

 INDIVIDUAL – Este questionário será preenchido com algumas informações que 

caracterizam individualmente cada pessoa residente (presente ou não no momento 

do IPC) no agregado familiar. 

No RGPH-2021 a data de referência é a 

NOITE DE 15 PARA 16 DE JUNHO DE 2021. 

No IPC a data de referência é o DIA DA 

ENTREVISTA. 

IMPORTANTE! 



Manual do Agente Inquiridor – IPC 

 

10 

 

3.1. QUEM DEVE SER INQUIRIDO? 

O IPC abrangerá todos os indivíduos (cabo-verdianos e estrangeiros) residentes 

presentes ou ausentes nos agregados familiares dos DR’s-amostra.  

3.2. QUEM DEVE RESPONDER À ENTREVISTA? 

 

O questionário edifício é preenchido pelo agente inquiridor com base em observação 

e perguntas diretas feitas ao proprietário ou, ainda, aos inquilinos, porteiros/guardas, 

etc., ou pessoas que melhor conhecem as características do edifício. 

Os questionários do alojamento, do agregado familiar e do indivíduo devem ser 

respondidos pelo representante do agregado familiar. Em caso de ausência, doença ou 

outra impossibilidade deste, devem ser respondidos por um outro membro do agregado 

familiar que seja suficientemente idóneo.  

 

4. PREENCHIMENTO DOS QUESTIONÁRIOS 

4.1. QUESTIONÁRIO EDIFÍCIO 

Antes de iniciar o preenchimento do questionário edifício deverá certificar bem se deve 

ou não ser inquirido. Para o efeito, tente sempre entrar em contato com um morador 

para fazer as perguntas necessárias para um correto preenchimento e se assegurar 

principalmente do número de alojamentos existentes.  

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA (preenchida de forma automática) 

 

VALIDADE DO PONTO 

O objetivo desta variável é definir se o ponto é válido ou não. 

 

A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades de resposta: 

Sim 

 Inclui-se nesta modalidade todo o ponto que existe 

no mapa e, na sua localização no terreno existe 

algum tipo de edifício. 

   

PE-1.1. Ilha PE-1.4. Nº Distrito Recenseamento

PE-1.2. Concelho

PE-1.3. Freguesia PE-1.5. Nº Identificação do Ponto

PE-1. LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA

PE-1.6. Validade do ponto 1 Sim 2 Não
 Termine o 

Questionário

(ruína, pocilga, aviário, estábulo/curral, 

tanque de água, contentor, guarita, edifício 

em construção não ocupado)
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Não 

 Inclui-se nesta modalidade todo o ponto que existe 

no mapa e, na sua localização no terreno não 

existe nenhum tipo de edifício. 

Inclui-se ainda os edifícios em construção não 

ocupados, ruinas, pocilgas, estábulo/curral, 

tanque de água, etc. 

ENDEREÇO DO EDIFÍCIO 

 

Para completar a localização e a identificação do edifício é fundamental que anote o 

endereço do mesmo, de forma mais completa possível, nos campos a ele destinados. 

Quando o número de carateres do nome da avenida ou rua for extenso pode efetuar as 

seguintes abreviaturas: 

R  Rua 
   

Av  Avenida 
   

Pr  Praça 
   

Dr  Doutor 
   

Eng  Engenheiro 
   

Prof  Professor 

 

 

 

 

 

 

 

 

                              

 

 

PE-2.1. Cidade/Vila/Zona PE-2.2. Bairro/Lugar

PE-2.3. AV., Rua, Etc.

PE-2.4. Nº da Porta PE-2.5. Bloco PE-2.6. Lote

PE-2.7. Outras referências

PE-2. ENDEREÇO DO EDIFÍCIO

Nas abreviaturas não devem ser utilizados 

pontos. O separador deve ser o espaço. 

Os nomes de arruamentos e localidades 

constituídos por uma única palavra não 

devem ser abreviados. 

 

IMPORTANTE! 
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Exemplos: 

Nome da via (Rua, Avenida, etc.) 

Descritivo Completo Descritivo Abreviado 

Avenida Amílcar Cabral Av Amílcar Cabral 

Praça Doutor Regala Pr Dr Regala 

 

O número da porta é o número de identificação que muitos edifícios possuem em cima 

da entrada principal. Em alguns casos, pode ter, em simultâneo, o número da porta e o 

número ou letra a identificar o bloco ou o lote. Em outros casos, o edifício é identificado 

somente com o número ou letra do bloco ou do lote. 

No caso dos edifícios que têm entradas para ruas distintas deve ser considerada na 

identificação do edifício a morada da entrada principal. Quando se levantarem dúvidas 

relativamente à entrada principal deverá ser considerada aquela que for indicada pelos 

residentes.  

Sempre que o edifício não possa ser referenciado através de arruamento e nº de 

identificação na entrada principal deverá em “outras referências” escrever informações 

que permitam identificar com clareza a localização do edifício.  

       Exemplo: 

 Pergunte ao entrevistado o nome pelo qual é mais conhecido a rua onde se 

encontra o respetivo edifício. 

TIPO DE EDIFÍCIO 

Esta variável tem por objetivo distinguir os “edifícios clássicos” dos “edifícios não 

clássicos”.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PE-3. Indique o tipo de edifício.  

1   Edifício clássico concluído 

 
 

 

2   Edifício clássico não concluído 

   

3   Outro tipo clássico (edifícios de alojamento coletivo/ ou fábricas)                 

   

4   Edifícios não clássicos (barracas, casa de bidão, contentores) 

   
   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

PASSE À PE-6 
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A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades de resposta: 

Edifício clássico 

concluído 

 
Inclui-se nesta modalidade todo o edifício que está 

completamente construído, não apresentando 

nenhum sinal de evolução na vertical ou na 

horizontal, com revestimento (no caso de 

rebocada pode ser com ou sem pintura) e com 

toda as portas e janelas instaladas. Considera-se 

ainda como concluído todos os edifícios 

tradicionais feitos só de pedra. 

   

Edifício clássico não 

concluído 

 Inclui-se nesta modalidade todo o edifício que 

apresenta sinais de evolução da construção e/ou 

com as paredes sem revestimento ou com falta de 

portas e janelas. 

   

Outro tipo clássico 

 Inclui-se nesta modalidade todo o edifício clássico 

que não corresponda às tipologias anteriores, ou 

seja, os edifícios que constituam alojamentos 

coletivos, ou de uma escola ou uma fábrica que 

contém um alojamento de residência habitual. 

   

Edifícios não clássicos 

 Inclui-se nesta modalidade todas as construções 

improvisadas ou de acaso, construídas geralmente 

com materiais precários, não definitivos. 

Exemplos: as barracas (casas de bidão/lata, etc.), 

as casas de madeira, de cofragem, os contentores, 

etc. 

TIPO DE UTILIZAÇÃO DO EDIFÍCIO  

Esta variável tem por objetivo conhecer a utilização que é dada a cada edifício como um 

todo no momento censitário. 

 

PE-4. Indique o tipo de utilização do edifício: 
     

Edifício com a maior parte da área afeta a fins 

diferentes da habitação (comércio, serviços,…) 
1   Edifício afeto exclusivamente à 

habitação 
3   

 
         

2   Edifício com a maior parte da área 

afeta à habitação 
4   Edifício afeto exclusivamente a fins diferentes 

da habitação (comércio, serviços consulares, 

embaixadas, serviços públicos/ privados/ 

ONG's)  

     

 

 
Termine o Questionário 
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A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades de resposta: 

Edifício afeto 

exclusivamente à 

habitação 

 

Inclui-se nesta modalidade todo o edifício em que a 

totalidade da área útil esteja afeta à habitação ou usos 

complementares desta (por exemplo: 

estacionamento, arrecadação ou usos sociais). 

Inclui-se ainda todos os edifícios que estejam 

totalmente ocupados com alojamentos coletivos cuja 

finalidade seja a hospedagem ou residência de 

pessoas. 

Exemplos: hotéis e similares, lares de idosos, lar de 

estudantes, lares de freiras, aldeia SOS, etc. 

   

Edifício com 

maior parte da 

área afeta à 

habitação 

 

Inclui-se nesta modalidade todo o edifício em que 

metade ou a maior parte da área útil (50 a 99%) esteja 

afeta à habitação podendo existir atividades 

comerciais ou de serviços no rés-do-chão ou em 

qualquer piso. 

   

Edifício com 

maior parte da 

área afeta a fins 

diferentes da 

habitação 

 

Inclui-se nesta modalidade todo o edifício em que a 

parte afeta à habitação ou funcionalmente a ela afeta 

corresponda a menos de metade da área útil (menos 

de 50%), estando a maior parte da área afeta a outros 

fins que não os da habitação, ou seja, ocupadas com 

escritórios, comércio ou outras atividades 

económicas. 

  
 

Edifício afeto 

exclusivamente a 

fins diferentes da 

habitação 

 

Inclui-se nesta modalidade todo o edifício em que a 

totalidade da área útil esteja afeta exclusivamente a 

fins diferentes da habitação. 

Exemplos: Edifícios destinados exclusivamente à 

comércios, as embaixadas, aos serviços consulares, 

servições públicos/privados, ONG´s. 

 

ATENÇÃO! 

As áreas de circulação (escadas, corredores, hall, etc.) que sirvam à função 

residencial e às atividades económicas, simultaneamente, e que não sejam 

passíveis de afetar em exclusivo nenhuma das funções, devem ser ignoradas no 

cálculo das respetivas áreas. 

No caso de um edifício com dois alojamentos onde um está sendo utilizado  para fins 

habitacionais e o outro para outros fins considere a opção: Edifício com maior parte 

da área afeta à habitação. 
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NÚMERO DE PISOS DO EDIFÍCIO  

Esta variável tem por objetivo conhecer o número de pisos do edifício. 

 

Entende-se por piso cada um dos planos sobrepostos e cobertos nos quais se divide 

um edifício, habitáveis ou não, qualquer que seja a sua relação com o nível do terreno.  

Serão considerados como pisos a cave, o rés-do-chão, o sótão e o piso recuado, 

habitáveis ou utilizáveis com funções complementares da habitação, como os que 

servem de garagens, parqueamentos, arrecadações, etc. 

NÚMERO TOTAL DE ALOJAMENTOS  

Esta variável tem como objetivo conhecer o total de alojamentos existentes no edifício, 

quer estejam habitados ou disponíveis para habitação.  

Entende-se pelo número de alojamentos a quantidade de locais ou espaços distintos 

independentes, delimitados por paredes e cobertos, que permitam a residência de uma 

ou mais pessoas. 

 

ATENÇÃO:  

Os alojamentos podem estar ou não habitados. Ou seja, deve-se considerar os 

alojamentos habitados e os alojamentos vazios, mas disponíveis para habitação 

familiar. 

Nesta questão não serão contabilizados os locais construídos para habitação que, 

no momento da entrevista do IPC, estejam a ser inteiramente utilizados para fins 

não residenciais.  

Exemplo: um apartamento construído para habitação e que se encontre 

totalmente ocupado por um consultório médico, um escritório, etc. 

No caso de um edifício que contenha apenas um alojamento coletivo marque 1 

alojamento. 

No caso de num edifício que contenha um alojamento coletivo e que ali reside 

também agregados familiares de forma independente, marque 2 alojamentos. 

PE-5. Indique o número de pisos do edifício: 

Número de piso(s)    
 

 

                    

 

PE-6. Quantos alojamentos existem neste edifício? (inclua os alojamentos 

habitados ou disponíveis para habitação)? 

Número total de alojamentos        
 

Obs.: Não inclua os alojamentos totalmente ocupados para fins não habitacionais 
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Deve preencher esta questão após certificar com algum dos moradores o número 

de alojamentos familiares existentes no edifício. 

 

 

 

 

 

 

4.2. QUESTIONÁRIO ALOJAMENTO 

ENDEREÇO DO ALOJAMENTO 

 

O endereço do alojamento é registado da seguinte forma: 

1. Indique o nome da rua ou avenida caso este não coincida com o referenciado na 

porta principal do edifício 

2. No espaço correspondente ao piso marque: 

CV  Se o alojamento se situar numa cave 
   

RC  Se o alojamento se situar no rés-do-chão 
   

01  Se o alojamento se situar no primeiro andar; 
   

02  Se o alojamento se situar no segundo andar e assim sucessivamente.  

3. O número da porta corresponde ao número marcado na porta do alojamento, caso 

este exista; 

 

 

 

PAI-1. Nº do Alojamento

PAI-2. Rua, AV., …

PAI-3. Piso PAI-4.Nº Porta PAI-5.Lado

PAI-6. Outras Referências

PAI - ENDEREÇO DO ALOJAMENTO

Para cada alojamento identificado na 

questão PE-6 do questionário edifício 

deverá preencher um questionário do 

alojamento.  

IMPORTANTE! 
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4. No espaço correspondente ao lado marque:  

ESQ  Se o alojamento se situar no lado esquerdo do edifício 
   

DIR  Se o alojamento se situar no lado direito do edifício 
   

FRE  Se o alojamento se situa na parte de frente do edifício  
   

TRA  Se o alojamento se situar na parte de trás do edifício 

5. Outras referências devem ser preenchidas sempre que não existir elementos que 

permitam identificar de forma clara o alojamento. 

ATENÇÃO! 

Sempre que o alojamento não possa ser referenciado através do nome da rua e nº 

de porta da entrada principal, onde o alojamento se situa, deverá em “outras 

referências” registar informações que permitem identificar com clareza a sua 

localização. 

Exemplo: pergunte pelo nome como é mais conhecido a rua onde se encontra o 

edifício. 

 

TIPO DE ALOJAMENTO  

O objetivo desta variável é classificar os alojamentos segundo a natureza do conjunto 

das pessoas que os ocupam. Assim, os alojamentos podem ser de dois tipos: familiar 

ou coletivo. 

Alojamento familiar 

 

 

PAII-1. Alojamento Familiar    
 

1   Moradia independente     

2   Apartamento     

3   Barraca (casa de lata/bidão, de madeira, etc.)    

4   Contentor  
   

5   Improvisado em edifício (garagem, escola, celeiro)    

6   Outro local habitado  
   
   

7   Agregado familiar em alojamento coletivo 
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A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades: 

Moradia independente  
Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento 

inserido num edifício com um único alojamento. 

   

Apartamento  
Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento 

inserido num edifício com mais de um alojamento. 

   

Barraca  

Inclui-se nesta modalidade as casas de lata/ 

bidão/tambor e as construções feitas com madeira 

aparelhada, que não tenha sido previamente 

preparada para esse fim (habitações de operários 

construídas normalmente com tábuas destinadas a 

cofragens). 

   

Contentor  
Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento 

adaptado em contentores.  

   
Improvisado em edifício 

não destinado a 

habitação 

 
Inclui-se nesta modalidade o alojamento em 

fábricas, escolas, chafarizes, garagens, etc. 

   

Outro local habitado  

Inclui-se nesta modalidade toda unidade de 

alojamento diferente das modalidades acima 

referidas 
   

Agregado familiar em 

alojamento coletivo 
 

Sempre que num espaço existir um alojamento 

coletivo e um edifício separado onde reside pelo 

menos um agregado familiar, este deve ser 

classificado nesta modalidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Manual do Agente Inquiridor – IPC 

 

19 

 

Alojamento coletivo 

 

 

A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades: 

Hotéis, residenciais e 

similares 
  

Inclui-se nesta modalidade todos os alojamentos 

ocupados por hotéis, pensões, residenciais, ou similares 

e que no momento censitário estejam em funcionamento. 

  
 

  

Centro de acolhimento   

O centro de acolhimento garante o acolhimento imediato 

e absolutamente transitório.  

Exemplos: centros de acolhimento do ICCA, centro-

educativo Orlando Pantera, etc. 

  
 

  

Centro de acolhimento 

de mães solteiras 
  

Inclui-se nesta modalidade os centros de acolhimento de 

mães solteiras. 

Exemplos: “centro Mamma Pina” 

  
 

  
Lar de crianças/ 

adolescentes 
  Inclui-se nesta modalidade as aldeias SOS. 

  
 

  

Lar de estudantes   
Inclui-se nesta modalidade lares de estudantes. 

Exemplos: Lar de estudante Madre Teresa de Calcutá, 

Lar de Estudante -  Escola de Hotelaria e Turismo. 

PAII-2. Alojamento Coletivo   

 

1   Hotéis, residenciais e similares  9   Quartel 

  
 

  
 

2   Centro de acolhimento 10   Destacamento militar 

  
 

  
 

3   Centro de acolhimento de 

mães solteiras 
11   Prisão 

    

 

4   Lar de crianças/adolescentes  12   Hospital 

  

 

  
 

5   Lar de estudantes  13   Centro saúde com internamento 

  
 

   
6   Lar de idosos  14   Centros de reabilitação 

(toxicodependência, alcoolismo, 

etc.)      
7   Lar de freiras 15    Trabalho (estaleiros de obras) 

      

8  Lar de padres/ seminário    
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Lar de idosos    
Inclui-se nesta modalidade lares de idosos onde dormem 

habitualmente. Não considere como lar de idosos os que 

funcionam somente durante o dia. 

   

Lar de freiras    
Inclui-se nesta modalidade os lares de freiras, conventos 

ou alojamentos de outras congregações religiosas, 

desde que as pessoas durmam ali habitualmente. 

  
 

  

Lar de padres/ 

seminário 
  

Inclui-se nesta modalidade os lares de padres e 

seminários, desde que as pessoas durmam ali 

habitualmente. 

  
 

  
Quartel   Inclui-se os quartéis de S. Vicente, Praia e Sal. 

  
 

  

Destacamento militar   

Inclui-se partes de uma determinada força separada de 

sua organização principal para cumprir uma missão em 

outra área, com efetivo, normalmente, reduzido e com 

organização variável, conforme a exigência da situação. 

Exemplo: destacamento militar do Monte Tchota, Praia 

Baixo, Fontes Almeida, Monte Verde, Morro Curral, etc. 

  
 

  
Prisão   Inclui-se nesta modalidade todas as prisões. 

   

Hospital   

Inclui-se os hospitais centrais da Praia (incluindo o 

hospital psiquiátrico de Trindade) e S. Vicente, hospitais 

regionais de S. Filipe, Ribeira Grande e Santiago Norte.  

Os centros de saúde não são incluídos. 
  

 

Centro de saúde com 

internamento 
 

Inclui-se nesta modalidade todos os centros de saúde 

com internamento. 

Exemplo: Centros de Saúde de Tarrafal de São Nicolau, 

de Boavista, etc. 

  
  Centros de reabilitação 

(toxicodependência, 

alcoolismo, etc.) 

  
Inclui-se nesta modalidade os centros de reabilitação de 

toxicodependentes.  

Exemplo: Tenda El-Shaddai, Granja de São Filipe etc. 

  
 

  

Trabalho (estaleiros de 

obras) 
  

Inclui-se os alojamentos construídos para albergar 

trabalhadores de construção civil por um período 

determinado de tempo. 

Exemplo: Estaleiro na Universidade de Cabo Verde  
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FORMA DE OCUPAÇÃO  

O objetivo desta variável é obter informação sobre a forma de ocupação dos 

alojamentos familiares, distinguindo-se os ocupados dos vazios. Para os alojamentos 

não ocupados será observado o motivo da não ocupação. 

 

A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades: 

Residência habitual  

Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento familiar que 

constitui a residência principal e habitual de, pelo menos, 

um agregado familiar. 

   

Uso sazonal/ 

residência 

secundária 
 

Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento que só é 

utilizado periodicamente para férias, fins-de-semana, etc., 

e onde nenhum agregado o ocupa como sendo a sua 

residência principal e habitual. 

Se no momento censitário o alojamento deste tipo estiver 

ocupado só com pessoas presentes não residentes, este 

deve ser classificada como sendo de residência 

secundária. 

   

Vazio para vender  
Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento familiar que 

se encontra vazio e disponível para vender.  

   

Vazio para arrendar  
Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento familiar que 

se encontra vazio e disponível para arrendar. 

   

Vazio por outros 

motivos  

Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento familiar que 

se encontra vazio por outros motivos diferentes dos acima 

mencionados. 

Exemplo: alojamento abandonado e/ou em estado de 

deterioração que só pode ser habitado após obras de 

beneficiação. 

   

Vazio sem 

informação  

Inclui-se nesta modalidade todo o alojamento familiar que 

se encontra vazio e não é mesmo possível obter 

informações sobre a forma de sua ocupação. 

PAIII-1. Forma de ocupação 

1   Residência habitual 2   Uso sazonal/ residência secundária  

      

   3   Vazio    Para vender 

   4   Vazio    Para arrendar 

   5   Vazio    Outros casos 

   6   Vazio    Sem informação 
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NÚMERO TOTAL DE AGREGADOS FAMILIARES 

Esta variável tem como objetivo conhecer o número total de agregados familiares que 

habitam no alojamento de modo a poder distinguir os alojamentos que têm ocupação 

simples – ocupada por um só agregado familiar – dos que têm uma ocupação partilhada 

– alojamento ocupado por mais de que um agregado familiar. 

 

 

 

 

 

4.3. QUESTIONÁRIO AGREGADO FAMILIAR 

Para cada agregado familiar o número de ordem é preenchido de forma automática. 
Para iniciar o preenchimento selecione um agregado. 

MUDANÇA DE RESIDÊNCIA  

O objetivo desta variável é identificar as pessoas que eram membros do agregado 
familiar na data de referência do RGPH-2021 (noite do 15 para 16 de junho) e que 
mudaram de residência após esta data. 

 

A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades: 

Sim  

Quando pelo menos uma pessoa membro do agregado 

familiar residente no alojamento no momento da 

entrevista do IPC residia no mesmo alojamento e 

agregado familiar na noite de 15 para 16 de junho.  

   

Não  

Quando nenhuma pessoa membro do agregado familiar 

residente no alojamento no momento da entrevista do 

IPC não residiam no alojamento na noite de 15 para 16 

de junho 

PAIV-1. Quantos agregados familiares vivem neste alojamento? 

Número total de agregados familiares     

PAFI-1. Pelo menos um membro do seu agregado residia neste alojamento 

na noite de 15 para 16 de junho? 

1    Sim   2   Não   

            

 

 

 

 

Para cada agregado familiar identificado na 

questão PAIV-1 do questionário alojamento 

será preenchido um questionário agregado 

familiar.  

 

IMPORTANTE! 
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Sim  

Quando pelo menos uma pessoa membro do agregado 

familiar residente no alojamento mudou de residência 

entre a data de referência (noite do 15 para 16 de 

junho) e a data de entrevista no IPC.   

   

Não  

Quando nenhuma pessoa membro do agregado familiar 

residente no alojamento não mudou de residência 

entre a data de referência (noite do 15 para 16 de 

junho) e a data de entrevista no IPC.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAFI-2. Alguém que era membro do seu agregado e que residia neste 
alojamento na noite de 15 para 16 de junho mudou de residência após esta 
data? 
 

PAFIII-2.1 
               

1   Sim 2   Não    PASSE A PAFI-4 

  
PAFIII-2.2  
 

Indique quantos:     

 

PAFI-3.7. Qual a data que mudou de residência? 

PAFI-3.7.1   Dia   PAFI-3.7.2.   Mês 
            

 

 

 

 

PAFI-3.8. Todas as pessoas que mudaram de residência já foram listadas? 

1    Sim   2   Não    

            

 

 

 

 

Cada a pessoa que mudou de residência, 

registe o nome, o sexo, a situação de 

residência, a relação de parentesco com o 

representante do agregado e a idade. 

IMPORTANTE! 

PASSE A PAFI-2.2 (volte a listagem para incluir ou excluir 

pessoas 
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FALECIMENTO APÓS 16 DE JUNHO  

O objetivo desta variável é de identificar as pessoas que eram membros do agregado 
familiar residente no alojamento na data de referência do RGPH-2021 (noite do 15 para 
16 de junho) e que faleceram após esta data. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

A data é a partir do 16 de Junho até a data de visita do inquiridor no IPC.  

 

RESIDENTES NO MOMENTO DO IPC 

O objetivo desta secção é listar todas as pessoas residentes (presentes e ausentes) no 
agregado familiar no momento do IPC.  

PAFI-4. Alguma pessoa que era membro do seu agregado e que residia 
neste alojamento na noite de 15 para 16 de junho faleceu após esta data?  
 

PAFI-4.1 

               

1   Sim 2   Não    PASSE A PAFI-6 

  
PAFI-4.2  
 

Indique quantos:     

 

PAFI-5.5. Todas as pessoas que faleceram já foram listadas? 

1    Sim   2   Não    

  

 

 

Para cada pessoa que faleceu após a data 

de referência, registe o nome, o sexo, a 

idade na data de falecimento, data de 

falecimento e a relação de parentesco com 

o representante do agregado.  

IMPORTANTE! 

PASSE A PAFI-4.2 (volte a listagem para incluir ou 

excluir pessoas 
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ESTATUTO MIGRATÓRIO DO REPRESENTANTE DO AGREGADO FAMILIAR 

 

 

 

PAFI-6. Quantas pessoas vivem atualmente neste agregado? 

    

 

 

PAFI-7.6. Todas as pessoas residentes neste agregado já foram listadas? 

1    Sim   2   Não    

            

 

 

 

 PAFI-7.7. O representante do agregado familiar na noite de 15 para 16 de 

junho é o mesmo que o atual? 

1    Sim PASSE A PI-6    2   Não  
            

 

 

 

 

PAFI-7.8. O representante do agregado familiar na noite de 15 para 16 de 

junho reside atualmente no agregado ou mudou de residência? 

1    Reside atualmente   2   Não reside atualmente  
            

 

 

 

 

Para cada pessoa que listada registe o 

nome, o sexo, a situação na residência e a 

relação de parentesco com o representante 

do agregado.  

IMPORTANTE! 

PASSE A PAFI-6 (volte a listagem para 

incluir ou excluir pessoas 

 

ATENÇÃO! 

O total a registar é a soma de todas as pessoas residentes presentes ou ausentes 
no momento do IPC. Não inclua as visitas. 
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4.4. QUESTIONÁRIO INDIVIDUAL 

Este questionário tem por objetivo recolher, de forma personalizada, informações de 
todas as pessoas residentes no agregado familiar, estejam elas presentes ou não no 
momento do IPC. 

 

IDADE  

Esta variável tem por objetivo conhecer a idade em meses ou anos completos de todas 

as pessoas residentes no agregado no momento do IPC. 

Esta é uma das questões mais importantes, pois toda a análise dos dados é feita na 

base de informações cruzadas com a idade. 

 

Esta variável será observada de acordo com as seguintes modalidades: 

Menos de 1 ano  

Inclui-se nesta modalidade toda a criança que ainda não 

completou o seu primeiro aniversário. Nesse caso registe a 

idade em meses completos.  

Para os recém nascidos, de idade inferior a um mês, registe 00 

(zero). 

   

1 ano ou mais  
Inclui-se nesta modalidade toda a pessoa com um ano ou mais. 

Nesse caso registe a idade em anos completos.  

Em caso de dificuldade na obtenção da resposta proceda da seguinte forma: 

 Peça Bilhete de Identidade ou Cartão Nacional de Identificação, cédula, 

passaporte, certidão de nascimento, cartão de PMI ou outro documento de 

identificação para calcular a idade com base na data de nascimento. Para 

calcular a idade proceda da seguinte forma: 

o 2021 – Ano de nascimento = idade atual 

PI-6. Qual é a idade em meses ou anos completos de (NOME)? 
 

Se menos de 1 ano PI-6.1.      Meses  (OSB.: MARCAR 00 SE FOR MENOS DE UM MÊS) 

      

Se 1 ano ou mais PI-6.2.    Anos 

      

ATENÇÃO! 

As variáveis correspondentes ao número da pessoa, nome e apelido, relação de 

parentesco, sexo e situação de residência serão preenchidas de forma 

automática. 
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 Recorra ao calendário histórico, que regista diversos factos que possam ajudar 

o entrevistado a recordar a idade ou a data de nascimento da pessoa (erupção 

vulcânica, arrombamento da assistência, Independência de Cabo Verde etc.). 

Use datas de acontecimentos históricos locais ou nacionais constantes do 

calendário histórico a seguir. Assim: 

1. Primeiro calcule o ano de nascimento que será a diferença entre o ano 

atual e o de um acontecimento histórico e a idade que tinha nesse ano.  

2. Segundo calcule a idade atual pela diferença entre 2021 e o ano de 

nascimento calculado anteriormente. 

Exemplo: Aquando da Independência Nacional em 1975, Carlota tinha 12 

anos. O ano de nascimento da Carlota é: 1975 -12 = 1963.  

Logo atualmente Carlota tem: 2021-1963 = 58 anos.  

 

DATA DE NASCIMENTO 

Esta variável tem por objetivo observar a data de nascimento de todas as pessoas 

residentes no agregado familiar. 

 

ATENÇÃO! 

Se a data de nascimento é conhecida, escreva o dia, mês e o ano de nascimento 

da pessoa. 

A data de nascimento deverá ser coerente com a idade declarada na pergunta 

anterior.  

Caso exista alguma incoerência peça ao respondente para conferir as informações. 

Sempre que souber somente o ANO de nascimento deixe os campos DIA e MÊS em 

branco. 

 

 

 

  

PI-7. Qual é a data de nascimento de (NOME)? 
 

 PI-7.1     Dia PI-7.2     Mês   PI-7.3         Ano 

 



Manual do Agente Inquiridor – IPC 

 

28 

 

CALENDÁRIO HISTÓRICO 

N.º Acontecimento Lugar de ocorrência Data 

1 Grande fome de 1903 

Todo país com particular 

incidência na ilha de 

Santiago 

1903, após 

a crise de 

1901 

2 Revolta dos camponeses 
Ribeirão Manuel – Santa 

Catarina, Ilha de Santiago 
1910 

3 
Crise de 1911 – 1915. Seca e surto 

de gafanhotos 

Em todo país com 

particular incidência na ilha 

de Santiago 

1911 - 

1915 

4 

Crise de 1916 – 1918 causado pelo 

corte de ligação entre Portugal e 

Cabo Verde no decurso da I Guerra 

Mundial  

Todo país começando pela 

Boa Vista com grande 

mortandade 

1916 –

1918 

5 

Crise de 1921- 1922 das obras de 

Assistência p/ ilha de Santiago quase 

aguda p/ ilha de São Vicente, falta de 

navegação e da importação de carvão  

Todo país em particular 

com maior incidência na 

ilha de Santiago. 

1921 – 

1922 

6 Revolta dos camponeses 
Engenhos - Santa 

Catarina, Ilha de Santiago 

1921 – 

1923 

7 Crise de fome de 1923-1924 Todo país 
1923 – 

1924 

8 Crise de fome de 1926 – 1927 
Ilhas de Santiago, Fogo, S. 

Antão, S. Nicolau, Boavista 

1926 - 

1927 

9 Revolta dos camponeses 
Achada Falcão - Santa 

Catarina, Ilha de Santiago  
1941 

10 

Crise de fome de 1941 – 1943 por 

falta de chuva e falta de movimento 

no Porto de S. Vicente  

Todo país  
1941 – 

1943 

11 
Crise de 1947 – 1948 – fome 

generalizada 
Todo país 

1947 – 

1948 

12 
Arrombamento do muro de 

Assistência  
Praia – Ilha de Santiago Fev. 1949 

13 Grande erupção vulcânica  Ilha do Fogo 1951 

14 Morte de Amílcar Cabral Guiné Conakry  1973 

15 Independência Nacional  Cabo Verde 1975 

16 
Mudança do regime político/ 

Transição do Governo  
Cabo Verde 1991 

17 Penúltima  erupção vulcânica Ilha de Fogo 1995  

18 
Cidade Velha proclamada património 

mundial da Humanidade 

Ribeira Grande de 

Santiago 
2009 

19 Última  erupção vulcânica Ilha de Fogo 2014  

20 Naufrágio do navio Vicente  Ilha de Fogo 2015 

21 

Morna foi 

proclamada Património Imaterial 

da Humanidade 

Cabo Verde 2019 
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NACIONALIDADE  

O objetivo desta variável é saber a nacionalidade de todas as pessoas residentes no 

agregado familiar. 

Entende-se por nacionalidade a cidadania legal e atual do indivíduo no momento 

censitário, ou seja, o vínculo legal existente entre o indivíduo e o seu país, adquirido por 

nascimento, naturalização ou outra forma de aquisição.  

 

A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades: 

Só cabo-verdiana  
Quando o individuo tem somente a nacionalidade cabo-

verdiana 

   

Dupla 

nacionalidade 
 

Se o indivíduo tiver nacionalidade estrangeira e cabo-verdiana 

deve marcar dupla nacionalidade e indicar o nome do país. 

   

Estrangeira  

Quando a nacionalidade do indivíduo é diferente da cabo-

verdiana. Nesses casos pergunte o nome do país e selecione 

na lista. 

Caso for duas estrangeiras pergunte qual é a que utiliza com 

maior frequência e selecione o nome do país. 

   

Apátrida  Quando o indivíduo não tem nenhuma nacionalidade. 

 

LOCAL DE NASCIMENTO  

Considera-se como local de nascimento o local onde residia a mãe quando o indivíduo 

nasceu. 

Exemplo: A Joana residia na Praia, freguesia de Nossa Senhora da Graça quando 

estava grávida de Marcos. Por motivo pessoal decidiu ir ter o bebé nos EUA. Nesse 

caso o local de nascimento de Marcos é freguesia de Nossa Senhora da Graça, embora 

tenha nascido nos EUA. 

PI-8. Qual é a nacionalidade de (NOME)? 
 

1   Só cabo-verdiana       3   Só estrangeira            

     
(ABRIR LISTA DE PAISES) 

2   Dupla nacionalidade (cabo-verdiana 

e outra estrangeira) 
4   Apátrida (sem nacionalidade)   

     

  
(ABRIR LISTA DE PAISES) 
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A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades: 

Na freguesia que 

reside atualmente 
 

Inclui todos os indivíduos que quando nasceram a mãe 

residia no concelho onde reside atualmente. 

   

Noutra freguesia  

Sempre que o local de residência da mãe quando o individuo 

nasceu for em outra freguesia diferente da que reside 

atualmente. Nesse caso pergunte qual e selecione o 

Concelho e depois a Freguesia que a mãe residia quando 

nasceu. 

   

Estrangeiro  

Sempre que o local de residência da mãe quando o individuo 

nasceu for num país estrangeiro. Nesse caso pergunte qual 

o país e selecione a opção. 

Atenção: não considere como estrangeiro as crianças 

que nasceram noutro país, mas a mãe só lá foi para ter o 

bebé. 

 

RESIDÊNCIA NO AGREGADO NA DATA DE REFERÊNCIA DO RGPH-2021 (15 

PARA 16 JUNHO) 

Esta variável tem por objetivo identificar todas as pessoas que moravam no agregado 

na data de referência do RGPH-2021 (noite do 15 para 16 de Junho). 

 

 

 

PI-9. Qual o local de nascimento de (NOME) (Local onde a mãe de (NOME) 

residia quando nasceu)?   
 

1    Na Freguesia que reside atualmente                   

  

2            Noutra Freguesia   (ABRIR CÓDIGO GEOGRÁFICO)      

  

3    Estrangeiro           (ABRIR LISTA DE PAÍSES)     

 

PI-10. (NOME) Residia neste agregado na noite de 15 para 16 de junho? 

1    Sim 
Termine o 
questionário 

 2  Não   3  Nasceu após 15 de junho 
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A variável será observada de acordo com as seguintes modalidades: 

Sim  
Quando uma pessoa morava no agregado na data de 
referencia do censo (noite do 15 para 16 de Junho). 

   

Não  

Quando uma pessoa não residia no agregado na data de 
referência (noite de 15 para 16 de Junho), mas que está 
presente o momento de visita do agente de inquérito pós-
censitária. 

   

Nasceu após 15 de 
junho 

 
Inclui-se nesta modalidade todas as crianças nascidas após 
15 Junho de 2021. 

 

DATA DE RESIDÊNCIA NO AGREGADO ATUAL 

Esta pergunta aplica-se a todas as pessoas que não residiam no agregado na noite de 

15 para 16 de junho, mas que ali se encontram no momento do IPC.  

 

  

  

PI-11. Qual é data em que (NOME) passou a residir neste agregado? 

PI-11.1 Dia       PI-11.2 Mês       PI-11.3 Ano          
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